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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 3 de Março de 2015, às 13:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 016/2015, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
12/2015, Licitação nº. 1/2015 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa especializada de engenharia e construção civil, para prestação de serviços de adequação da parte física da
Escola Municipal Gilberto Tavares à acessibilidade, compreendendo instalação de guarda-corpo, corrimão, reformas de escadas e
rampas de acesso e passeio público, com fornecimento de materiais e mão de obra, numa área total de acessibilidade 1.470,00 m², e,
de passeio público 587,50 m².

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  1/2015    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

A proponente Alberici e Cia Ltda representado pelo Sr. Fabio Vinicius Alberici, e da Proponente Construtora e Incorporadora

Bigolin Ltda não  encontra-se nenhum representante.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Depois de rubricados os envelopes pela comissão e representante presente, verificou-se que  os proponentes protocolaram

os envelopes dentro do horário estabelecido no Edital, foi constatado  que a proponente Alberici e Cia Ltda  apresentou

Certidão Simplificada da Junta Comercial, e requer portanto preferencia no critério de desempate nos termos do item 4.6

do Edital e Lei Complementar 123/2006. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes de habilitação, foi passado

para a verificação dos proponentes, e na análise feita pela comissão de licitações e demais presentes, nada de irregular foi

constatado, sendo que as documentações estão em conformidade com o Edital, ficando, portanto, as proponentes

"Habilitadas" para a próxima fase do certame.  Sendo que encontra presente somente o representante  Sr. Fabio Vinicius

Alberici da proponente Alberici e Cia Ltda e não está presente nenhum representante da proponente Construtora e

Incorporadora Bigolin Ltda, então, será dado o Prazo Recursal referente a Habilitação, portanto , o Presidente da C.P.L

designou desde já a data  para a Abertura dos Envelopes das Propostas para o dia doze do mês de  março do ano de dois

mil e quinze ás treze horas. Eu Denise Pedott  Brandalize, secretarei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada

por mim e pelos demais presentes.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 PAULO CESAR MENEGOTTO

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

MOACIR DOS SANTOS JUNIOR

ROSANE DA SILVA KOSLOSKI

Bom Jesus,  3  de  Março  de  2015
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